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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 1109 
PROCESSO LICITATORIO Nº: 039/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 024/2019 
 
DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de realizar procedimentos de remendos de pneus e 
câmara de ar, de veículos, máquinas, e equipamentos, que integram a frota municipal, considerando 
que o Município não disponibiliza de mão de obra e estruturas para atender a demanda dos serviços, 
justifica-se a realização de licitação objetivando Registro de Preços para a futura e eventual contratação 
de serviços de terceiros , conforme detalhado no termo de referência. 

 
SÍNTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando Registro de Preços para a 
futura e eventual contratação de serviços de terceiros (pessoa jurídica), para prestar serviços de 
borracharia, envolvendo desmontagem, realização de remendo oriundos de furos e ou pequenos rasgos 
em pneus e ou câmaras de ar, bem como montagem dos pneus de veículos, máquinas e equipamentos, 
conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Transporte e Estradas Rurais. 
 
1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/OBJETOS 
 
1.1 A proponente licitante interessada em participar no certame objeto desta licitação deverá 
disponibilizar no ato da assinatura da ata de registro de preços e/ou do futuro contrato administrativo, 
estrutura na cidade de Juvenília-MG, em condições suficiente para atender a demanda dos serviços, 
onde os preços unitários máximos que o Município se limita a pagar é o detalhado no quadro abaixo:  
 
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO MINUCIOSA VR UNIT. VR TOTAL  

01 480 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(remendo) oriundos de furos de pneu ou de câmara de ar e 
montagem do pneu – VEÍCULO LEVE 

13,33 6.398,40 

02 200 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(vulcanização) corte de pneu – VEÍCULO LEVE 

16,66 3.332,00 

03 150 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(remendos) oriundos de furos de pneu ou de câmara de ar e 
montagem do pneu – VEICULO MÉDIO 

13,33 1.999,50 

04 100 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(vulcanização) corte de pneu – VEICULO MÉDIO 

16,66 1.666,00 

05 150 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(remendo) oriundo de furos de pneu ou de câmara de ar e 
montagem do pneu – VEÍCULO PESADO 

31,66 4.749,00 

06 150 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(vulcanização) corte de pneu – VEICULO PESADO 

31,66 4.749,00 

07 100 Und 
Serviço de desmontagem, execução dos serviços de reparos 
(remendos) oriundos de furos de pneu ou de câmara de ar e 
montagem do pneu – MÁQUINA PESADA 

86,66 8.666,00 

Valor global estimado>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 31.559,90 
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2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes dos objetos descritos acima 
serão suportadas pelas seguintes rubricas: 
  
02.01.01.00.04.122.0002.12.2.003.3.3.90.39.00.00 - Ficha 24 - Fonte 100 - Manutenção das atividades 
do gabinete do Prefeito  
02.01.01.00.04.122.0004.02.2.008.3.3.90.39.00.00 - Ficha 68 - Fonte - 100 - Manutenção das atividades 
- Guarda Municipal 
02.01.04.00.12.122.0002.24.2.020.3.3.90.39.00.00 - Ficha 142 - Fonte 101 - Manutenção das atividades 
administrativas - Secretaria de Educação 
02.01.04.00.12.361.0005.06.2.024.3.3.90.39.00.00 - Ficha 171 - Fonte 101 - Manutenção do Transporte 
Escolar - Ensino Fundamental 
02.01.05.00.08.122.0002.29.2.044.3.3.90.39.00.00 - Ficha 303 - Fonte 100 - Manutenção das atividades 
do Conselho Tutelar 
02.01.05.00.08.244.0009.12.2.054.3.3.90.39.00.00 - Ficha 374 - Fonte 129 - Gestão do Programa Bolsa 
Família e Cad. Único 
02.01.05.00.08.244.0009.15.2.057.3.3.90.39.00.00 - Ficha 397 - Fonte 129 - Manutenção das atividades 
do CRAS/SCFV 
02.01.07.00.10.301.0014.04.2.068.3.3.90.39.00.00 - Ficha 477 - Fonte 102 - Manutenção das atividades 
do PSF 
02.01.07.00.10.305.0017.03.2.079.3.3.90.39.00.00 - Ficha 558 - Fonte 150 - Manutenção das atividades 
da vigilância epidemiológica 
02.01.08.00.15.122.0002.37.2.082.3.3.90.39.00.00 - Ficha 590 - Fonte 100 - Manutenção das atividades 
administrativas - Secretaria de Obras 
02.01.09.00.26.122.0002.38.2.088.3.3.90.39.00.00 - Ficha 657 - Fonte 100 - Manutenção das atividades 
administrativas - Secretaria de Transportes e Estradas Vicinais 
 

2.2 A dotação orçamentária identificada acima, destina apenas para alimentação do sistema do SICOM 
e para o Exercício futuro será informada a nova rubrica orçamentária através de apostilamento em 
conformidade com os ditames do § º do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

2.3 Conforme estabelece o art. Art. 7º, § 2º, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
desobriga quanto a sua identificação, senão vejamos:  
 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa 
de mercado.  
 
(.....) 
 
§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar 
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
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3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS PRELIMINARES 
 
3.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP), é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços para as futuras e eventuais contratações, perquiridas pela Administração Pública Municipal, 
conforme estabelecido no Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e, em observância ao disposto 
no Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações dada pelo Decreto Federal nº 9.488/18, decretos estes que 
regulamenta os procedimentos de registro de preços e procedimentos de caroneiros. 
 
3.2 A existência de Registro de Preços não obriga a Administração Publica/Município a firmar as 
contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de procedimento específico para a 
contratação pretendida em busca do interesse público decorrente de economicidade ao Erário, sendo 
assegurado à Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços, a preferência de contratação em 
igualdade e condições. 
 
3.3 Conforme prescrito no subitem anterior (3.2) a existência de preços registrados na ata não obriga a 
Administração Publica, a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária detentora da ata de registro de preços 
preferência em igualdade e condições, conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.  
 
3.4 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as condições de compromissos para 
a futura contratação, mantidos os preços conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de 
lances), porém, não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver seus 
serviços e ou fornecimento contratados. 
 
3.5 A Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer entidade que integre a Administração 
Pública estadual ou municipal, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal 
de Transporte e Estradas Rurais), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão a ata 
de registro de preços. 
 
3.6 Dado ao disposto no Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que alterou o art. 22 do 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, o órgão gerenciador, os órgãos participantes, bem 
como os órgãos não participantes, interessado em participar da Ata de Registro de Preços, como 
caroneiro, deverá observar o disposto no supracitado artigo, senão vejamos:  
 

Art. 22 (omissis) 
 
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
  
§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
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órgãos participantes.  
 
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Alteração 
dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e para os órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem. (Alteração dada pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018) 
 
§ 4º-A (omissis) 
 
(....) 
 
II - O instrumento convocatório da compra nacional preverá que 
o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 
3.7 Conforme descrito no subitem 3.5, caberá a “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de 
Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não em contratar com o 
“Caroneiro”, desde que a aquisição e ou prestação dos serviços não prejudique as obrigações 
assumidas com o Município através do (Órgão Gerenciador –Secretaria Municipal de Transporte e 
Estradas Rurais). 
 
4. DA VINCULAÇÃO 
 
4.1 As partes (Administração e Licitantes), ficam vinculados aos termos do edital, da minuta da ata de 
registro de preços e ou do contrato administrativo, aos ditames da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal 
nº 89.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo de referencia para todos os 
efeitos legais e de direito. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
5.1 Por se tratar de quantitativos estimados, não se obriga ao (Órgão Gerenciador - Secretaria 
Municipal de Transporte e Estradas Rurais) na contratação dos quantitativos de serviços nem tão pouco 
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aos valores estimados na futura ata de registro de preços, mas sim o quantitativo e valor decorrente da 
efetiva prestação dos serviços, em conformidade com as requisições emitidas por servidor devidamente 
credenciado pela Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais.  
 
6. DA EMISSÃO DE NOTA FISCAL  
 
6.1 No final de cada período de 15 (quinze) dias a adjudicatária futura detentora da ata de registro de 
preços deverá efetuar o fechamento dos serviços prestados em conformidade com as ordens de 
serviços emitidas por servidor devidamente qualificado  e emitir a nota fiscal, anexando à mesma a 
respectiva ordem de serviço e encaminhar para a Secretaria Municipal de Transporte e Estradas Rurais 
para providencias decorrentes. 
 
7. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS 
 
7.1 O pagamento das despesas efetivamente contraídas, serão pagas pela Tesouraria do Município, 
através de DOC ou TED em nome da futura Adjudicatária ou futura contratada, no prazo de até 15 
(quinze) dias contados da nota fiscal devidamente empenhada e acompanhada da respectiva ordem de 
fornecimento emitida por servidor do departamento de compras do Município. 
 
7.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido poderá ser acrescido  de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso.  
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
 
8.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal de execução da ata de registro de preços e/ou eventual 
contrato administrativo, conforme estabelece o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2 Constituir servidor para emissão e controle das requisições dos serviços, com entrega ao motorista 
ou operador responsável por conduzir o bem móvel até as estruturas da futura adjudicatária para a 
prestação dos serviços de borracharia, colagem ou remendo de pneus. 
8.3 Orientar aos motoristas e ou operadores para entregar a requisição à adjudicatária, bem como 
acompanhar a execução dos serviços onde o funcionário da adjudicatária lançará no verso da 
requisição a relação dos serviços de borracharia executados, lançando os respectivos valores de cada 
serviço, devendo ao final o motorista, lançar o seu visto no verso da requisição, atestando a 
execução/recebimento dos serviços.  
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8.3 Buscando a defesa do interesse público, notificar, formalmente, à Adjudicatária detentora da “Ata de 
Registro de Preço” ou do eventual “Contrato Administrativo” quando constatar o declínio na qualidade da 
prestação dos serviços, ou quaisquer irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas avençadas 
na “Ata de Registro de Preços” ou no eventual “Contrato Administrativo”, para as devidas providencias 
que satisfaça o cumprimento das avenças contratuais. 
 
8.4 Aplicar à Adjudicatária, as penalidades decorrentes de descumprimento das obrigações, conforme 
estabelece o art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre estas obrigações as registradas na “Ata de 
Registro de Preços” e as descritas na minuta do “Contrato Administrativo. 
 
8.5 Providenciar os devidos pagamentos através da tesouraria do Município, decorrente das despesas 
efetivamente contraídas, no prazo descrito no subitem 7.1 deste termo de referencia e avençado, na 
minuta da Ata de Registro de Preços”. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 
 
9.1 A Adjudicatária se obriga a prestar os serviços de borracharia, objeto da futura ata de registro de 
preços e/ou de futuro e eventual contrato administrativo, em observância ao descrito no instrumento 
convocatório/edital, e em conformidade com a proposta de preços reformulada pós lances, bem como 
em observância ao teor da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93, instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste termo de referencia, que é parte integrante da futura ata de registro de preços e ou do 
futuro contrato administrativo, para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de 
transcrição. 
 
9.2 Realizar os de serviços de borracharia (colagem de pneu) os bens moveis publico do Municipio, 
mediante recebimento de requisição especifica e, a vista do motorista, mediante identificação do 
numero de reparos a ser realizados descrever no verso da requisição, com os respectivos custos e, ao 
termino dos serviços, colher assinatura do motorista, para futuros procedimentos de emissão da nota 
fiscal a cada período de 15 (quinze) dias. 
 
9.3 A Adjudicatária deverá orientar a seus funcionários que é terminantemente proibida a manobra de 
qualquer veiculo, maquina ou equipamento, uma vez que o motorista do Município, se obriga a 
acompanhar a execução dos serviços e este será o único responsável por manobrar o bem publico 
móvel. 
 
10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 A licitante vencedora do certame, denominada “Adjudicatária”, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta de preços, conforme estabelecido no art. 64, § 3º da Lei 8.666/93, que se 
recusar injustificadamente a assinar a “Ata de Registro de Preço” bem como do eventual, “Contrato 
Administrativo”, conforme estabelecido no art. 62, § 4º da Lei 8.666/93, ou apresentar pendências junto 
aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar documentação exigida pela Administração, 
ou apresentar documentação falsa, exigida no instrumento convocatório/edital, ou ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se em multa pecuniária no percentual 
de 5%(cinco por cento) a ser aplicado sobre o valor global da contratação, sujeitando ainda nas demais 
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penalidades descritas na minuta da “Ata de Registro de Preços” e ou, na minuta do “Contrato 
administrativo”, em conformidade com o que prescreve o caput do art. 64 e 86, ambos da Lei Federal de 
Licitação nº 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
10.2 Este termo de referencia faz parte integrante do “Instrumento Convocatório/edital, da Ata de 
Registro de Preço e da minuta do Contrato administrativo” para todos os efeitos legais e de direito. 

 
Prefeitura Municipal de Juvenília, 15 de julho de 2019. 

. 
 

Adailton Rodrigues de Souza 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria nº 173, de 03.01.2019 


